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Câmara Municipal de Niterói

 GABINETE DA VEREADORA FERNANDA LOUBACK



EMENDA ADITIVA Nº      /2026
Projeto de Lei nº 136 /2026
Fica acrescentado o § 2º ao artigo 8º do Projeto de Lei 136/2026 para submeter os atos regulamentares do Executivo à aprovação legislativa.

Art. 1º - Acrescenta-se ao art. 8º do Projeto de Lei nº 136/2026 o seguinte §2º, renumerando-se o atual parágrafo único como §1º:


§ 2º Considera-se formação profissional específica, para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, o certificado de curso com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas em pelo menos uma das seguintes áreas:

I – Transtorno do Espectro Autista e suas especificidades no contexto escolar; 
II – Comunicação alternativa e aumentativa; 
III – Língua Brasileira de Sinais – Libras; 
IV – Acessibilidade e inclusão escolar; 
V – Educação Especial na perspectiva inclusiva.

JUSTIFICATIVA

O art. 8º do projeto exige formação profissional específica de 180 horas como requisito de investidura, mas delega integralmente ao edital a definição do conteúdo dessa formação, sem estabelecer nenhum parâmetro mínimo na lei. Isso abre espaço para que qualquer curso de 180 horas seja aceito como válido, independentemente de sua relação com as necessidades dos estudantes atendidos.

Na prática, sem parâmetros legais, o edital poderia aceitar cursos genéricos de cuidador, de assistente administrativo ou de qualquer outra área com duração equivalente, sem nenhuma relação com deficiência, inclusão ou as especificidades do trabalho com crianças e adolescentes com TEA, deficiência intelectual, física ou sensorial.

A emenda corrige essa lacuna exigindo que a formação seja em pelo menos uma das áreas diretamente relacionadas à função. A exigência não é cumulativa, basta uma das cinco áreas listadas, o que preserva a flexibilidade do edital sem abrir mão da pertinência mínima da formação.

A medida não cria despesa e não interfere na estrutura do concurso. Apenas garante que o profissional admitido tenha preparo mínimo compatível com a função que exercerá, o que é, em última análise, uma proteção direta ao estudante com deficiência que dependerá desse profissional todos os dias.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.

_________________________________________
Fernanda Louback
Vereadora
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